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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0006/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 0598/2024 
EDITAL N.º 0006/2024 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, tornam público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob critério de julgamento MENOR 
PREÇO, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administração visando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA. 
 
Valor total estimado para contratação: R$867.308,42 (oitocentos e sessenta e sete mil e trezentos e oito reais e quarenta e 
dois centavos). 
 
Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Das 08:00hs de 27/08/2024 até as 08:00hs do dia 
06/09/2024. 
 
Data da Abertura da Sessão Pública: Dia 06/09/2024 às 08h00min. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): Dia 06/09/2024 às 09h30min. A etapa de lances será iniciada e 
encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço por ítem. 
 
Modo de Disputa: Aberto; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br/. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no site https://bnc.org.br/ , ou no portal da transparência, 
além de também poder ser solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 
08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, informações 
disponibilizadas também no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as determinações da Lei Federal n.º 
12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e 
suas alterações. 
 
O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo 
os interessados acompanhar, via internet, pelos sites http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no 
site https://bnc.org.br/, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame.  

 1  DO OBJETO 

 1.1  O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em itens, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital, e conforme 
anexo I – Relação dos itens da Licitação / Modelo de Proposta Comercial. 
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 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no Termo de Referência. 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Termo de referência;  

 1.4.2  ANEXO II – Tabela dos produtos com valores; 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 

 1.4.5  ANEXO V – Modelo de proposta financeira; 

 1.4.6  ANEXO VI – Modelo de Declaração de proposta econômica; 

 1.4.7  ANEXO VII – Modelo de Declaração de enquadramento para ME/EPP; 

 1.4.8  ANEXO VIII – Modelo de Declaração de elaboração independente da proposta; 

 1.4.9  ANEXO IX – Modelo de Declaração de ausência de vínculo; 

 1.4.10  ANEXO X – Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso XXIII do artigo 7º da CF; 

 1.4.11  ANEXO XI – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

 1.4.12  ANEXO XII – Modelo de Declaração de idoneidade; 

 1.4.13  ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos; 

 1.4.14  ANEXO XIV – Minuta do Contrato; 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda as exigências 
habilitatórias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 
microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
e para o microempreendedor individual – MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 
com suas alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as exigências de 
envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 
concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, neste processo os lotes/ítens 
são amplos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

 2.7  Terão prioridade de contratação para os itens exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte, 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI sediadas 
local, aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está 
devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações, e justifica-se pela 
obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal. 

 2.8  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre o qual as microempresas, 
empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor 
individual – MEI. sediada local poderá apresentar lance inferior.  

b) Microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, e microempreendedores individuais – MEI sediadas local são aquelas com sede dentro do limite do perímetro urbano de São 
Gabriel/BA.  

 2.9  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.9.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.9.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.9.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

 2.9.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.9.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 2.9.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 2.9.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.9.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.9.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.9.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 2.10  O impedimento de que trata o item  2.9.4  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.11  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens  2.9.2  e  2.9.3  poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.12  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 2.13  O disposto nos itens  2.9.2  e  2.9.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

 2.14  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.15  A vedação de que trata o item  2.9.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
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 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema https://bnc.org.br/ Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site https://bnc.org.br/, telf: (42) 3026-4550 e e-mail: contato@bnc.org.br. 

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A  participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 
deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br/. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos lotes/ítens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a  3.12  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no preâmbulo 
deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 
continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data 
de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
https://bnc.org.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema eletrônico. 
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 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o valor unitário de cada ítem e o valor total de cada ítem e somados obtendo o valor global. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 
desclassificação.  

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 
eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no campo 
“marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada ítem. 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 
entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do 
certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 
enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios previstos na 
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em 
campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais, o sistema está programado para promover o benefício aos participantes estabelecidos 
localmente, previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da 
oferta de menor valor, mas estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrônico fará a 
indicação quanto à preferência de contratação, para que o licitante sediado localmente, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, 
efetue um último lance de valor inferior ao menor registrado.  

5.17.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante deverá, no momento de 
inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que está sediado localmente.  

5.17.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo citado, as 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, 
possuam lances ou propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 
menor proposta.  

5.17.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los.  
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5.17.1.4. Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor inferior, será mantida a 
ordem inicial de classificação das propostas.  

 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item  2.9  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de São Gabriel/BA. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
microempreendedores individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e  3.12  
deste edital. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 013
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR ÍTEM.  

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ÍTEM, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 
outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo V), quando 
houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira poderá 
ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de São Gabriel/BA, em situação válida, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro cadastral (CRC) 
emitido pelo Município de São Gabriel/BA, deverão ser encaminhados pelo licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro 
de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 
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 7.2.1  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou 
Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no 
caso de sociedades simples. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 
licitante. 

 7.3.4  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.5  Habilitação Técnica: 

 7.5.1  Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. Os atestados deverão vir acompanhado de informações completas, datada e assinada. 

 7.5.2  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 7.6  Apresentação obrigatória de folder ou catálogo contendo informações das características técnicas, de 
desempenho ou outras informações equivalentes, do equipamento a ser ofertado, para cada um dos itens licitados.   

 7.7  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 7.7.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
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 7.8  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.8.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.9  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por 
Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 7.10  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema, todas as 
declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.11  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.11.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.11.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.12  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.13  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 7.14  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.15  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 7.16  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.17  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 
Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 7.18  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o seguinte: 
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 7.18.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.18.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.18.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.18.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do 
recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 
do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão. 

 8.3.1  O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão pública e não será inferior 
a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 
inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
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 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou instrumento 
equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como 
condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória 
de seu enquadramento. 

 10.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 
estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de São Gabriel/BA o direito de convocar os licitantes remanescentes, 
aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 10.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.6  A vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, até 31/12/2024, podendo ser prorrogado, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 10.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 10.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 
CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, 
solicitar a correção das bases contratuais.  

 10.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, autorizará a correção 
pelo índice IPCA. 

 10.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 
solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 10.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 
situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 
(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 10.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção). 
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 10.8  Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência (anexo V). 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 11.1  Os itens deverão ser entregues em até 20(vinte) dias em conformidade com o item do Termo de Referência 
(anexo V). 

 11.2  Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o Termo de Referência (anexo V). 

 11.3  O Município de São Gabriel/BA, reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega efetivamente realizada, conforme 
Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto 
e posteriormente à liquidação.  

 12.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na nota 
fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o nome do Município de São Gabriel e ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município.  

 12.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 
servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) 
nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 12.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 
será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Município de São Gabriel/BA.  

 12.5  O Município de São Gabriel/BA efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), 
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A.  

 12.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São Gabriel/BA, desde que o licitante 
vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculada pro rata die. 

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 019
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 13.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
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 13.3  A aplicação das sanções previstas  não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei  nº 14.133/2021. 

 13.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, 
§ 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 

 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

 14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 14.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

 14.3.1  Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, ser na 
forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente 
das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio eletrônico: 
www.compras.saogabriel@gmail.com, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da, Bolsa 
Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 14.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser fundamentadas e 
dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, 
São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na 
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forma eletrônica, através do correio eletrônico: www.compras.saogabriel@gmail.com, ou ainda, serem feitos por meio dos 
campos disponíveis no sistema eletrônico da, Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 14.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

 14.5  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial da Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, bem como, no site de realização deste certame, https://bnc.org.br/, para conhecimento de todos os 
interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 15.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 15.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 15.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 15.9  Para a solicitação de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,REPACTUAÇÃO,REAJUSTE DE PREÇOS, A
TROCA DE MARCA, ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL, CANCELAMENTO DE ITEM E/OU CONTRATO/ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de uma contratação que esteja vigente entrar em contato com o setor responsável da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel/BA. 

 15.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.11  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no site https://bnc.org.br/ , 
ou no portal da transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. 
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São Gabriel/BA, 20 de Agosto de 2024. 

 
 
 

_______________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Luciana Rodrigues Silva Gomes 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Fabiana Silva Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Cleverson G G Oliveira 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES: QUANT. UND. 

1 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINÍMA: PROCESSADOR NÚMERO DE 
NÚCLEOS 4; TOTAL DE THREADS 8; FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.30 GHZ; FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA TURBO BOOST 
2.0 4.30 GHZ; FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 3.60 GHZ; CACHE 6 MB; VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S; 
TDP 65 W.; SMART CACHE PLACA MÃE CHIPSET H510; MEMÓRIA 8GB DDR4 3200MHZ ARMAZENAMENTO SSD 240GB 
SATA III; FONTE230W BIVOLT;PORTAS USB4X 2.0 / 2X 3.0REDE10/100/100; PLACA DE VÍDEO. CONEXÃO DE VÍDEO VGA E 
HD MI; KIT TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM CPU, TECLADO, MOUSE, CABO DE FORÇA E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. 
EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND 

2 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINÍMA: PROCESSADOR 
ESPECIFICAÇÕES DA CPU: NÚMERO DE NÚCLEOS 2: TOTAL DE THREADS 4; FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 3.90 
GHZ: CACHE 3 MB INTEL® SMART CACHE; VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S: N° DE LINKS DE QP 0; TDP 51 .; 
PLACA-MÃE COMPATÍVEL COM O PROCESADOR; PLACA DE VÍDEO ONBOARD INTEL GRAPHICS MEMÓRIA 8 GB DDR3 ; 
SSD 240GB. FONTE230W BIVOLT; PORTAS USB4X 2.0 / 2X 3.0 REDE 10/100/100; PLACA DE VÍDEO; CONEXÃO DE VÍDEO 
VGA E HDMI; KIT TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM CPU, TECLADO, MOUSE, CABO DE 
FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 
MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND 

3 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINIMA: PROCESSADOR 
ESPECIFICAÇÕES DA CPU: NÚMERO DE NÚCLEOS 6: TOTAL DE THREADS 12; FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.30 GHZ: 
FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA INTEL® TURBO BOOST 2.0$ 4.30 GHZ; FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 2.90 GHZ: 
CACHE 12 MB INTEL® SMART CACHE; VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S; TDP 65 W; SMART CACHE PLACA-MÃE 
CHIPSET, MEMÓRIA 8GB DDR4 3200MHZ; ARMAZENAMENTO SSD 240GB SATA III; FONTE230W BIVOLT; PORTAS USB4X 
2.0 /2X3.0REDE10/100/100; PLACA DE VÍDEO UHD GRAPHICS 630 (INTEGRADA) CONEXÃO DE VÍDEO VGA E HD ML ; KIT 
TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM CPU, TECLADO, MOUSE, CABO DE FORÇA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND 

4 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PEB LASER 40 PPM – A4 CÓPIA E IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA E DIGITALIZAÇÃO 
COLORIDA. TECNOLOGIA: LASER ATÉ 40 PÁGINAS POR MINUTO EM A4 PAINEL LCD DE 5 LINHAS RESOLUÇÃO: 1.200 DPI 
MÁXIMO MENSAL: 50.000 PÁGINAS MENSAIS; TEMPO PARA A PRIMEIRA IMPRESSÃO E CÓPIA: APROXIMADAMENTE 6,4 
SEGUNDOS OU MENOS MEMÓRIA: 512 MB INTERFACE STANDARD: USB 2.0 (HI-SPEED), USB HOST (HIGH SPEED), 
GIGABIT ETHERNET10 BASE-T/100BASE-TX/1000 BASE-T), SLOT PARA CARTÃO SD/SDHC OPCIONAL CAPACIDADE DE 
ENTRADA: 100 FOLHAS NO ALIMENTADOR MULTIPROPÓSITO; 60 – 220 G/M2 A4, A5, A6, B5, B6, LETTER, LEGAL, 
ENVELOPES, CUSTOM (70 X 148 MM – 216 X 356 MM) 250 FOLHAS NA CASSETE UNIVERSAL; 60 – 163 G/M2 A4, A5, A6, B5, 
LETTER, LEGAL, CUSTOM (105 X 148 MM – 216 X 356 MM), SUPORTA GRAMAGENS DE 60 A163 G/M2; A4, A5, B5, LETTER, 
TODOS OS SISTEMAS WINDOWS ACTUALMENTE DISPONÍVEIS, MAC VERSÃO OS X VERSÃO 10,5 OU MAIS ELEVADA, 
UNIX, LINUX, ZOOM: 25 – 400% EM PASSOS DE 1% RATIOS DE AMPLIAÇÃO PRÉ-DEFINIDOS: 7R /5E FUNCIONALIDADE: 
SCAN-TO-EMAIL, SCAN-TO-FTP (FTP SOBRE SSL), SCAN-TO-SMBV3, SCAN-TO-USB HOST, TWAIN SCAN (USB, NETWORK), 
WSD (WIA) SCAN (USB, NETWORK) , DIGITALIZAÇÃO CONTÍNUA VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 40 IPM (300 DPI, A4, 
PRETO, SIMPLEX), RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 600DPI X 600DPI, FICHEIROS: TIFF, PDF, PDF/A-1 , PDF ALTA 
COMPRESSÃO, PDF ENCRIPTADO, JPEG, XPS MÉTODO DE COMPRESSÃO MMR/JPEG TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
ENCRIPTADA. APRESENTAR MARCA, MODELO E CATÁLOGO. OBS. EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO COM 3 TONERS ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND 

5 

NOTEBOOK, BIOS DO PRÓPRIO FABRICANTE, PROCESSADOR 4MB CACHE, 02 NÚCLEOS E 04 THREADS VELOCIDADE 
TURBO DE 3,3GHZ OU SUPERIOR, 8GB DE MEMÓRIA PADRÃO DDR4 E VELOCIDADE MÍNIMA 2666MHZ (EXPANSÍVEL ATÉ 
16 GB), UNIDADE SSD 256GB, TELA SUPERIOR A 14”, SISTEMA OPERACIONAL DE FÁBRICA (APRESENTAR HCL), PLACA 
DE REDE GIGABIT INTEGRADA, TECLADO DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS E 
RETRO ILUMINAÇÃO, 03 PORTAS SENDO PELO MENOS UMA USB 3.1 OU SUPERIOR, PORTA HDMI, WI-FI DUAL BAND, 
SEGURANÇA TPM 2.0, BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR, LEITOR BIOMÉTRICO INTEGRADO, PESO INFERIOR A 1,7KG. m. 
APRESENTAR HCL, MARCA, MODELO E CATÁLOGO. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

50 UND 

6 

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; NOTEBOOK COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I5; POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO SSD DE 240 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 8 
(OITO) GIGABYTES, SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL; POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT 
DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SAÍDA DE VÍDEO, SENDO TIPO HDMI, DISPLAY PORT; 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

20 UND 
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7 

COMPUTADOR (Desktop-Básico): ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3; POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO SSD DE 240 
GB; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES,; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; 
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE; O 
ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE 
AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS 
DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE COMBINADA DE 
GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 
E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 
PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE.  

70 UND 

8 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA ECOTANK ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, CÓPIA, DIGITALIZA); TECNOLOGIA JATO 
DE TINTA (ECO TANK); RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO ATÉ 5760 X 1440 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: ÓTICA 1200 
DPI, HARDWARE 1200 X 2400 DPI, INTERPOLADA 9600 X 9600 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 33 PPM PRETO E 
BRANCO E 15 PPM3 EM CORES; CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM USB 1.1), 
WI-FI (802.11 B/G/N), WI-FI DIRECTTM4. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

50 UND 

9 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA (IMPRESSORA, COPIADORA E SCANNER) ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, CÓPIA, DIGITALIZA. 
CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM USB 1.1), WI-FI (802.11 B/G/N), WI-FI 
DIRECTTM4. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

05 UND 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 007 de 23 de janeiro 
de 2023. 
 
1.3. O objeto é comum e não continuado por escopo;  
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses, contados da assinatura do contrato e publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$867.308,42 (oitocentos e sessenta e sete mil e trezentos e oito reais e 
quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela apresentada no Anexo II. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021). 

2.1. Justifica-se a presente aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática, uma vez que são de caráter essencial para as 
tarefas rotineiras das unidades, sendo eles extremamente necessários para a manutenção e qualidade no atendimento, destacamos 
também que a ausência dos mesmos, poderá causar inúmeros transtornos às unidades, prejudicando a qualidade do atendimento 
prestado ao contribuinte, sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência 
nas unidades vinculadas a Saúde do Município de São Gabriel-BA.  
 
Destaca-se que Equipamentos e Suprimentos de Informática que estamos solicitando são necessários para a realização das tarefas 
rotineiras nos locais dos diversos postos de Saúde, Hospital Municipal, Vigilâncias, Farmácia Básica, etc. Assim, considerando 
todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias 
das unidades de saúde do Município.  
 
A Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, é encarregada de atuar na prestação de serviços públicos do SUS, 
trabalhando e cuidando da saúde da população.  
 
No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado pela equipe de gestão da 
secretaria, levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado 
em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos Equipamentos e Suprimentos de Informática 
ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda.  
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Diante dos fatos relatados torna-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste termo de referência, visando 
o pleno integral funcionamento de todas as Unidades de Saúde, ofertando Equipamentos e Suprimentos de Informática em diversos 
locais de trabalhos 
 
2.2. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel-BA, é adquirir Equipamentos e Suprimentos de 
Informática que seguem relacionados, para atender as demandas dos programas educacionais, ações em educação, formações e 
capacitações e as unidades escolares. Para manutenção das atividades administravas e burocráticas típicas do dia-a-dia dos 
serviços oferecidos nas Escolas, Creches Municipais e na sede da secretaria de Educação, que são realizadas durante o ano letivo. 
Os Equipamentos e Suprimentos de Informática serão usados para realização das atividades corriqueiras nos locais supracitados.  
 
No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado pela equipe da secretaria, 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em 
históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços ofertados, respeitando uma margem de 
suportar um eventual aumento da demanda.  
 
Diante dos fatos relatados torna-se indispensável aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática, com objetivo da 
continuidade das atividades diárias realizadas pelas Escolas, Creches Municipais e Secretaria Municipal de Educação de São 
Gabriel-BA, de acordo com os itens constantes neste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública é contratação de 
empresa especializada no ramo de fornecimento de equipamentos de informática través de Processo Licitatório, obedecendo todo 
regramento para as contratações, necessária para atender ao objeto. 

A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização e adequação à Administração Pública em suas 
atribuições finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e serão utilizados na rotina das atividades da Saúde e da 
educação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

Obrigações da Contratada: 
a) Entregar os materiais na forma especificada em edital;  
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do 
presente contrato;  
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas na Lei Licitatória;  
d) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 f) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
 g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 k) Não permitir a utilização os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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Obrigações da Contratante: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade ao fornecimento com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução do serviço;  
h) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
 
Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características 
do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  
 
Sendo assim, os documentos exigidos serão: Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, social e Trabalhista, Qualificação 
Econômico e Financeira, Qualificação Técnica, que estão listados no Capítulo 7 da Fase de Habilitação, do edital.   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do 
art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que (i) o objeto seja 
divisível econômica e tecnicamente; (ii) não reste comprometida a integridade do objeto da contratação e (iii) a divisão não culmine 
na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na 
licitação. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município, conforme Lei 14.133/2021, em remessa única, e recebimento pela contratada da Ordem de Fornecimento respectiva. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ou conforme indicação em Ordem de 
Compra/Serviço. 

5.4. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

5.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a 
fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 
b) Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 
avaliará as características do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será 
recebido definitivamente. 

b) 1. O recebimento definitivo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes 
do objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código Cívil, e demais leis aplicadas ao caso. 
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5.5 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem 
danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
5.6  A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em conformidade com o constante da 
correspondente instrumento contratual, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
5.7  Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto, mediante termo 
correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 
 
5.8   Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado ou foi 
entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato notificará por escrito a contratada para, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas: 

a) substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da 
notificação da contratada, ou 
b) complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega. 

 
5.9 Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo 
de Referência, o fiscal do contrato informará a necessidade glosa a nota fiscal, no valor do material não entregue ou recusado, e a 
encaminhará para pagamento, acompanhada de relatório circunstanciado. 
 
5.10 A Contratada será notificada para que proceda à retirada dos itens a serem devolvidos, às suas expensas, no prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos, contados do recebimento da notificação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, 
prorrogáveis por igual período. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.12.1. O prazo de validade; 

7.12.2. A data da emissão;  

7.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5. O valor a pagar; e  

7.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.  

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
8.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do ano de 2024:  
UNIDADE: 02. 05. 02 / 02.09.02  
AÇÃO: 2.026 / 2.042 / 2.043 / 2.044 / 2.046    
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.52.00  
FONTE: 1.500 / 1.540 / 1.544 / 1.550 / 1.552 / 1.569 / 1.570 / 1.600 / 1.631 / 1.706 
 
9.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de execução deverá ser de 05 (cinco) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência até 31/12/2024, 
podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração 
Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido 
no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 
10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
10.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos 
previstos neste termo de referência,  
 
10.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
 
10.3 GARANTIA DA PROPOSTA  
10.3.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 
10.4 GARANTIA DO CONTRATO 
10.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
10.5.1 Haverá exigência da garantia mínima de 12 (doze) meses dos equipamentos a serem fornecidos, podendo ser contemplada 
diretamente do fabricante ou através do fornecedor. 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O Município de São Gabriel reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 44/2023. 
 
12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Irecê como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por 
mais privilegiado que outro possa ser.  
 
Desta forma, APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 
necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  
 
 

São Gabriel - BA, 20 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de educação 

 
 
 
 
 
 

Fabiana Silva Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

TABELA COM VALORES DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR MEDIO 
UNITÁRIO TOTAL 

1 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINÍMA: 
PROCESSADOR NÚMERO DE NÚCLEOS 4; TOTAL DE THREADS 8; FREQUÊNCIA TURBO 
MAX 4.30 GHZ; FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA TURBO BOOST 2.0 4.30 GHZ; 
FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 3.60 GHZ; CACHE 6 MB; VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO 8 GT/S; TDP 65 W.; SMART CACHE PLACA MÃE CHIPSET H510; MEMÓRIA 
8GB DDR4 3200MHZ ARMAZENAMENTO SSD 240GB SATA III; FONTE230W 
BIVOLT;PORTAS USB4X 2.0 / 2X 3.0REDE10/100/100; PLACA DE VÍDEO. CONEXÃO DE 
VÍDEO VGA E HD MI; KIT TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM 
CPU, TECLADO, MOUSE, CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND  R$1.891,28   R$56.738,30  

2 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINÍMA: 
PROCESSADOR ESPECIFICAÇÕES DA CPU: NÚMERO DE NÚCLEOS 2: TOTAL DE 
THREADS 4; FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 3.90 GHZ: CACHE 3 MB INTEL® 
SMART CACHE; VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S: N° DE LINKS DE QP 0; TDP 51 .; 
PLACA-MÃE COMPATÍVEL COM O PROCESADOR; PLACA DE VÍDEO ONBOARD INTEL 
GRAPHICS MEMÓRIA 8 GB DDR3 ; SSD 240GB. FONTE230W BIVOLT; PORTAS USB4X 2.0 / 
2X 3.0 REDE 10/100/100; PLACA DE VÍDEO; CONEXÃO DE VÍDEO VGA E HDMI; KIT 
TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM CPU, TECLADO, MOUSE, 
CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

30 UND R$1.670,33   R$50.109,95  

3 

GABINETE (CPU - UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO): ESPECIFICAÇÃO MINIMA: 
PROCESSADOR ESPECIFICAÇÕES DA CPU: NÚMERO DE NÚCLEOS 6: TOTAL DE 
THREADS 12; FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.30 GHZ: FREQUÊNCIA DA TECNOLOGIA 
INTEL® TURBO BOOST 2.0$ 4.30 GHZ; FREQUÊNCIA BASE DO PROCESSADOR 2.90 GHZ: 
CACHE 12 MB INTEL® SMART CACHE; VELOCIDADE DO BARRAMENTO 8 GT/S; TDP 65 W; 
SMART CACHE PLACA-MÃE CHIPSET, MEMÓRIA 8GB DDR4 3200MHZ; ARMAZENAMENTO 
SSD 240GB SATA III; FONTE230W BIVOLT; PORTAS USB4X 2.0 /2X3.0REDE10/100/100; 
PLACA DE VÍDEO UHD GRAPHICS 630 (INTEGRADA) CONEXÃO DE VÍDEO VGA E HD ML ; 
KIT TECLADO E MOUSE USB COM FIO CONTEÚDO DA EMBALAGEM CPU, TECLADO, 
MOUSE, CABO DE FORÇA E MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND R$2.574,17   R$77.225,00  

4 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PEB LASER 40 PPM – A4 CÓPIA E IMPRESSÃO 
MONOCROMÁTICA E DIGITALIZAÇÃO COLORIDA. TECNOLOGIA: LASER ATÉ 40 PÁGINAS 
POR MINUTO EM A4 PAINEL LCD DE 5 LINHAS RESOLUÇÃO: 1.200 DPI MÁXIMO MENSAL: 
50.000 PÁGINAS MENSAIS; TEMPO PARA A PRIMEIRA IMPRESSÃO E CÓPIA: 
APROXIMADAMENTE 6,4 SEGUNDOS OU MENOS MEMÓRIA: 512 MB INTERFACE 
STANDARD: USB 2.0 (HI-SPEED), USB HOST (HIGH SPEED), GIGABIT ETHERNET10 BASE-
T/100BASE-TX/1000 BASE-T), SLOT PARA CARTÃO SD/SDHC OPCIONAL CAPACIDADE DE 
ENTRADA: 100 FOLHAS NO ALIMENTADOR MULTIPROPÓSITO; 60 – 220 G/M2 A4, A5, A6, 
B5, B6, LETTER, LEGAL, ENVELOPES, CUSTOM (70 X 148 MM – 216 X 356 MM) 250 
FOLHAS NA CASSETE UNIVERSAL; 60 – 163 G/M2 A4, A5, A6, B5, LETTER, LEGAL, 
CUSTOM (105 X 148 MM – 216 X 356 MM), SUPORTA GRAMAGENS DE 60 A163 G/M2; A4, 
A5, B5, LETTER, TODOS OS SISTEMAS WINDOWS ACTUALMENTE DISPONÍVEIS, MAC 
VERSÃO OS X VERSÃO 10,5 OU MAIS ELEVADA, UNIX, LINUX, ZOOM: 25 – 400% EM 
PASSOS DE 1% RATIOS DE AMPLIAÇÃO PRÉ-DEFINIDOS: 7R /5E FUNCIONALIDADE: 
SCAN-TO-EMAIL, SCAN-TO-FTP (FTP SOBRE SSL), SCAN-TO-SMBV3, SCAN-TO-USB 
HOST, TWAIN SCAN (USB, NETWORK), WSD (WIA) SCAN (USB, NETWORK) , 
DIGITALIZAÇÃO CONTÍNUA VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 40 IPM (300 DPI, A4, 
PRETO, SIMPLEX), RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 600DPI X 600DPI, FICHEIROS: TIFF, 
PDF, PDF/A-1 , PDF ALTA COMPRESSÃO, PDF ENCRIPTADO, JPEG, XPS MÉTODO DE 
COMPRESSÃO MMR/JPEG TRANSFERÊNCIA DE DADOS ENCRIPTADA. APRESENTAR 
MARCA, MODELO E CATÁLOGO. OBS. EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO COM 3 TONERS ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. DEVE 
ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. 
EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

30 UND R$5.016,46   R$150.493,75  

5 

NOTEBOOK, BIOS DO PRÓPRIO FABRICANTE, PROCESSADOR 4MB CACHE, 02 NÚCLEOS 
E 04 THREADS VELOCIDADE TURBO DE 3,3GHZ OU SUPERIOR, 8GB DE MEMÓRIA 
PADRÃO DDR4 E VELOCIDADE MÍNIMA 2666MHZ (EXPANSÍVEL ATÉ 16 GB), UNIDADE 
SSD 256GB, TELA SUPERIOR A 14”, SISTEMA OPERACIONAL DE FÁBRICA (APRESENTAR 
HCL), PLACA DE REDE GIGABIT INTEGRADA, TECLADO DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS E RETRO ILUMINAÇÃO, 03 PORTAS SENDO 
PELO MENOS UMA USB 3.1 OU SUPERIOR, PORTA HDMI, WI-FI DUAL BAND, SEGURANÇA 
TPM 2.0, BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR, LEITOR BIOMÉTRICO INTEGRADO, PESO 
INFERIOR A 1,7KG. m. APRESENTAR HCL, MARCA, MODELO E CATÁLOGO. DEVE ESTAR 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

50 UND R$4.248,10   R$212.404,83  

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 032
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

6 

NOTEBOOK: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; NOTEBOOK COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I5; POSSUIR 1 
(UM) DISCO RÍGIDO SSD DE 240 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 8 (OITO) GIGABYTES, 
SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL; POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SAÍDA DE VÍDEO, 
SENDO TIPO HDMI, DISPLAY PORT; INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11 B/G/N. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

20 UND R$2.674,67   R$53.493,33  

7 

COMPUTADOR (Desktop-Básico): ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO 
MÍNIMO INTEL CORE I3; POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO SSD DE 240 GB; MEMÓRIA RAM 
DE 08 (OITO) GIGABYTES,; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS 
NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES 
EXISTENTES; POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; 
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE; O ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT 
DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 
02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, 
DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM; TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); INTERFACES 
DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; FONTE COMPATÍVEL E QUE 
SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS 
DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE 
COR; TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.  

70 UND R$2.717,43   R$190.220,33  

8 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA ECOTANK ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA TIPO 
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, CÓPIA, DIGITALIZA); TECNOLOGIA JATO DE TINTA (ECO 
TANK); RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO ATÉ 5760 X 1440 DPI; RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: ÓTICA 1200 DPI, HARDWARE 1200 X 2400 DPI, INTERPOLADA 9600 X 
9600 DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 33 PPM PRETO E BRANCO E 15 PPM3 EM 
CORES; CONECTIVIDADE PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM 
USB 1.1), WI-FI (802.11 B/G/N), WI-FI DIRECTTM4. GARANTIA DE 12 MESES. 
EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

50 UND R$1.426,67   R$71.333,33  

9 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA (IMPRESSORA, COPIADORA E SCANNER) 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, CÓPIA, DIGITALIZA. CONECTIVIDADE 
PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE (COMPATÍVEL COM USB 1.1), WI-FI (802.11 
B/G/N), WI-FI DIRECTTM4. GARANTIA DE 12 MESES. EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

05 UND R$1.057,92   R$5.289,58  

 

São Gabriel - BA, 20 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de educação 

 
 
 
 
 
 

Fabiana Silva Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

 
 
 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº. ___________________________, por seu representante 
legal infra assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________________________ Carteira (s) de 
identidade nº______________________, CPF nº __________________________________, representá-la junto ao Agente de 
Contratação do Município de xxx, consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis 
para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes ao 
Pregão Eletrônico de nº. _____/2024, ficando-lhe (s) vedado o substabelecimento. 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
(Nome da empresa)_______________________________, CNPJ nº. ___________________________, Sediada na 
_____________________________________________, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Eletrônico de n° _____/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico de nº _____/2024, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, de acordo com as especificações e características constantes 
no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

PLANILHA FINANCEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1         

2       

(.....)       

 
*****Apresentação obrigatória de folder ou catálogo contendo informações das características técnicas, de desempenho ou outras 
informações equivalentes, do equipamento a ser ofertado, para cada um dos itens licitados que a licitante venha a concorrer. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA FINANCEIRA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 
 
A Empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, com sede na _________________________________________________________________, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXX, portador(a) do Documento de Identidade nº XX, órgão emissor XX e do 
CPF nº XXX, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX, que sua proposta comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
  

 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xx nº xx, (Bairro/Cidade), por intermédio 
de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 123/2006; 
b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

  
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante legal da empresa 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na 
empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante denominada licitante, 
para fins do disposto no edital de Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xxx, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO. 

 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº_____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, 
neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na 
_________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus 
sócios, não possuem em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA. 
 
 

nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO X  

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 

 
Declaramos, para os fins do disposto no Art. 68. VI da 14.133, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
A Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XX, 
portador(a) do Documento de Identidade nº XXX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, DECLARA para fins de participação no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço Nº xx, não ter recebido do Município de xxx, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ______________/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____________/2024. 
 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_______________________________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 
 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 
 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
    Representante Legal 
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ANEXO XIV 
MINUTA DE CONTRATO N.º XXXX/2024 

PREGÃO N.º XXXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/2024 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Prefeito, o Senhor 
____________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________________________, o FUNDO MUNICIPAL 
DE_____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado neste ato pela sua 
gestora a Sª ____________________, inscrita no CPF sob o nº ______________________; e o FUNDO MUNICIPAL 
DE_____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado neste ato pela sua 
gestora a Senhora ____________________, inscrita no CPF sob o nº ______________________; 
  
CONTRATADA:________________________________________________________________, com sede na rua ....., nº ....., 
bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF 
nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, conforme descrição 
constante no Termo de Referência e demais anexos que compõe o Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 
123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 – A vigência deste contrato será de XXX (XXXX) meses contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 
 
3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários da proposta financeira 
apresentada pela contratada, comparada aos valores informados no Anexo II. 
 

PLANILHA FINANCEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1         

2       

(.....)       

 
4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 – Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após cada entrega efetivamente realizada, conforme Solicitação de 
Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e 
posteriormente à liquidação. 
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5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de São Gabriel e a inscrição no CNPJ n.º 
XXXXXXXXXXXXX. 
 
5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) 
lotado(s) nas Secretarias Municipais Requisitantes, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) 
referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
 
5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) à CONTRATADA pelas Secretarias Municipais Requisitantes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que 
aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de São Gabriel. 
 
5.5 – O Município de São Gabriel efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por 
meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
 
5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São Gabriel, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 
Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 
pro-rata die. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a CONTRATADA 
poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção 
das bases contratuais. 
 
6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo 
índice IPCA. 
 
6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
 
6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
– observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
 
6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do 
ano de 2024: 
UNIDADE: 02. 05. 02 / 02.09.02  
AÇÃO: 2.026 / 2.042 / 2.043 / 2.044 / 2.046    
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.52.00  
FONTE: 1.500 / 1.540 / 1.544 / 1.550 / 1.552 / 1.569 / 1.570 / 1.600 / 1.631 / 1.706 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 – A  Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado por Decreto 
emitido pelo gabinete do Prefeito. 
 
8.2 – O Município São Gabriel, através do(s) servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito na 
tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 

Nome Fiscal Secretaria 
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8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de São Gabriel em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 
 
8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 
 

Nome Gestor Secretaria 
  
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 
9.1 – Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, em total conformidade com o Termo de Referência (Anexo I). 
 
9.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse da Secretaria Requisitante em acordo com 
a CONTRATADA. 
 
9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a 
CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  
 
9.3 – Ao Município de São Gabriel reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o 
previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 
 
9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias em que se verificarem irregularidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10.1 – Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do 
presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota 
fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 
 
10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
este Contrato e seus anexos. 
 
10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de Referência 
(Anexo V) do Edital. 
 
10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
 
10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias sobre 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 
10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus funcionários, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações do Edital, 
em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em 
estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência do Edital. 
 
11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do presente 
contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
 
11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, diretamente 
nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais Requisitantes. 
 
11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
 
11.7 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
11.8 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 
 
11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 e 
com o Decreto Federal 11.430/23. 
 
11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 
11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 
 
11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 
13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 deste Contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 
13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei 
nº 14.133/21. 
13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 
do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 
emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa quando esta:  
 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-
financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas 
atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de São Gabriel; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
 
14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei Federal n.º 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DOS PRODUTOS E QUEIPAMENTOS 
17.1 – Entregar o documento da garantia mínima de 12 (doze) meses dos equipamentos a serem fornecidos, podendo ser 
contemplada diretamente do fabricante ou através do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Irecê/BA, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se efetivamente 
formalizado a partir da última assinatura. 
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São Gabriel/BA, _____, de ____________________ de 2024. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
Município de São Gabriel-BA 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Fundo Municipal de Educação 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

__________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

Fabiana Silva Rocha 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

__________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) _____________________________     
CPF:         
 
 
2) _____________________________ 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2024 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GABRIEL-BA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0007/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 0599/2024 
EDITAL N.º 0007/2024 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, tornam público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob critério de julgamento MENOR 
PREÇO, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administração visando a AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA. 
 
Valor total estimado para contratação: R$78.566,37 (Setenta e oito mil e quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e sete 
centavos). 
 
Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Das 08:00hs de 27/08/2024 até as 14:00hs do dia 
06/09/2024. 
 
Data da Abertura da Sessão Pública: Dia 06/09/2024 às 14h00min. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): Dia 06/09/2024 às 14h30min. A etapa de lances será iniciada e 
encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço por ítem. 
 
Modo de Disputa: Aberto; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br/. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no site https://bnc.org.br/ , ou no portal da transparência, 
além de também poder ser solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 
08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, informações 
disponibilizadas também no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as determinações da Lei Federal n.º 
12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e 
suas alterações. 
 
O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo 
os interessados acompanhar, via internet, pelos sites http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no 
site https://bnc.org.br/, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame.  

 1  DO OBJETO 

 1.1  O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em itens, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital, e conforme 
anexo I – Tabela da Relação dos itens da Licitação. 
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 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no Termo de Referência. 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Termo de referência;  

 1.4.2  ANEXO II – Tabela dos produtos com valores; 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 

 1.4.5  ANEXO V – Modelo de proposta financeira; 

 1.4.6  ANEXO VI – Modelo de Declaração de proposta econômica; 

 1.4.7  ANEXO VII – Modelo de Declaração de enquadramento para ME/EPP; 

 1.4.8  ANEXO VIII – Modelo de Declaração de elaboração independente da proposta; 

 1.4.9  ANEXO IX – Modelo de Declaração de ausência de vínculo; 

 1.4.10  ANEXO X – Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso XXIII do artigo 7º da CF; 

 1.4.11  ANEXO XI – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

 1.4.12  ANEXO XII – Modelo de Declaração de idoneidade; 

 1.4.13  ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos; 

 1.4.14  ANEXO XIV – Minuta do Contrato; 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda as exigências 
habilitatórias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 
microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
e para o microempreendedor individual – MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 
com suas alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as exigências de 
envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 
concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, neste processo os lotes/ítens 
são amplos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

 2.7  Terão prioridade de contratação para os itens exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte, 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI sediadas 
local, aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está 
devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações, e justifica-se pela 
obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal. 

 2.8  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre o qual as microempresas, 
empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor 
individual – MEI. sediada local poderá apresentar lance inferior.  

b) Microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, e microempreendedores individuais – MEI sediadas local são aquelas com sede dentro do limite do perímetro urbano de São 
Gabriel/BA.  

 2.9  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.9.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.9.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.9.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

 2.9.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.9.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 2.9.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 2.9.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.9.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.9.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.9.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 2.10  O impedimento de que trata o item  2.9.4  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.11  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens  2.9.2  e  2.9.3  poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.12  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 2.13  O disposto nos itens  2.9.2  e  2.9.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

 2.14  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.15  A vedação de que trata o item  2.9.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
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 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema https://bnc.org.br/ Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site https://bnc.org.br/, telf: (42) 3026-4550 e e-mail: contato@bnc.org.br. 

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A  participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 
deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br/. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos lotes/ítens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a  3.12  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no preâmbulo 
deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 
continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data 
de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
https://bnc.org.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema eletrônico. 
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 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o valor unitário de cada ítem e o valor total de cada ítem e somados obtendo o valor global. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 
desclassificação.  

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 
eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no campo 
“marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada ítem. 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 
entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do 
certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 
enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios previstos na 
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em 
campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais, o sistema está programado para promover o benefício aos participantes estabelecidos 
localmente, previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da 
oferta de menor valor, mas estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrônico fará a 
indicação quanto à preferência de contratação, para que o licitante sediado localmente, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, 
efetue um último lance de valor inferior ao menor registrado.  

5.17.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante deverá, no momento de 
inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que está sediado localmente.  

5.17.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo citado, as 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, 
possuam lances ou propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 
menor proposta.  

5.17.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los.  

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 061
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

5.17.1.4. Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor inferior, será mantida a 
ordem inicial de classificação das propostas.  

 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item  2.9  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de São Gabriel/BA. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
microempreendedores individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e  3.12  
deste edital. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR ÍTEM.  

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ÍTEM, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 
outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo V), quando 
houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira poderá 
ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de São Gabriel/BA, em situação válida, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro cadastral (CRC) 
emitido pelo Município de São Gabriel/BA, deverão ser encaminhados pelo licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro 
de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 
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 7.2.1  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou 
Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício no 
caso de sociedades simples. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 
licitante. 

 7.3.4  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.5  Habilitação Técnica: 

 7.5.1  Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. Os atestados deverão vir acompanhado de informações completas, datada e assinada. 

 7.5.2  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 7.6  Apresentação obrigatória de folder ou catálogo contendo informações das características técnicas, de 
desempenho ou outras informações equivalentes, do equipamento a ser ofertado, para cada um dos itens licitados.   

 7.7  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 7.7.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 065
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 7.8  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.8.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.9  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por 
Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 7.10  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema, todas as 
declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.11  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.11.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.11.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.12  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.13  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 7.14  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.15  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 7.16  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.17  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 
Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 7.18  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o seguinte: 
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 7.18.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.18.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.18.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.18.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do 
recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 
do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão. 

 8.3.1  O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão pública e não será inferior 
a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 
inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
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 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou instrumento 
equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como 
condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória 
de seu enquadramento. 

 10.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 
estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de São Gabriel/BA o direito de convocar os licitantes remanescentes, 
aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 10.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.6  A vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, até 31/12/2024, podendo ser prorrogado, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 10.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 10.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 
CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, 
solicitar a correção das bases contratuais.  

 10.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, autorizará a correção 
pelo índice IPCA. 

 10.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 
solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 10.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 
situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 
(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 10.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção). 
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 10.8  Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência (anexo V). 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 11.1  Os itens deverão ser entregues em até 20(vinte) dias em conformidade com o item do Termo de Referência 
(anexo V). 

 11.2  Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o Termo de Referência (anexo V). 

 11.3  O Município de São Gabriel/BA, reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega efetivamente realizada, conforme 
Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto 
e posteriormente à liquidação.  

 12.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na nota 
fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o nome do Município de São Gabriel e ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município.  

 12.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 
servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) 
nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 12.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 
será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Município de São Gabriel/BA.  

 12.5  O Município de São Gabriel/BA efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), 
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A.  

 12.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São Gabriel/BA, desde que o licitante 
vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculada pro rata die. 

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 13.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 13.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 13.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 070
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 13.3  A aplicação das sanções previstas  não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei  nº 14.133/2021. 

 13.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, 
§ 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 

 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

 14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 14.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

 14.3.1  Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, ser na 
forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente 
das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio eletrônico: 
www.compras.saogabriel@gmail.com, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da, Bolsa 
Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 14.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser fundamentadas e 
dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, 
São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na 
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forma eletrônica, através do correio eletrônico: www.compras.saogabriel@gmail.com, ou ainda, serem feitos por meio dos 
campos disponíveis no sistema eletrônico da, Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 14.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

 14.5  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial da Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, bem como, no site de realização deste certame, https://bnc.org.br/, para conhecimento de todos os 
interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 15.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 15.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 15.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 15.9  Para a solicitação de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,REPACTUAÇÃO,REAJUSTE DE PREÇOS, A
TROCA DE MARCA, ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL, CANCELAMENTO DE ITEM E/OU CONTRATO/ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de uma contratação que esteja vigente entrar em contato com o setor responsável da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel/BA. 

 15.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.11  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, no site https://bnc.org.br/ , 
ou no portal da transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. 
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São Gabriel/BA, 20 de Agosto de 2024. 

 
 
 

_______________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Luciana Rodrigues Silva Gomes 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Cleverson G G Oliveira 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES: QUANT. UND. 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU’S DESCRIÇÃO. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000 BTU`S. 
SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL “A” OU “B”; 
REGISTRO NO INMETRO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; FILTRO ANTI -BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGE; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. MARCA, MODELO E CATÁLOGO. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

20 UND 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 007 de 23 de janeiro 
de 2023. 
 
1.3. O objeto é comum e não continuado por escopo;  
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses, contados da assinatura do contrato e publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$78.566,37 (Setenta e oito mil e quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e 
sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela apresentada no Anexo II. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021). 

2.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel-BA, é adquirir Equipamentos de Ar 
Condicionado que seguem relacionados, para atender as demandas dos diversos prédios públicos pertencentes a esta secretaria 
que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das rotinas administrativas realizadas por esta municipalidade, 
propiciando melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocupadas atualmente, bem como, 
contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas no diversos prédios públicos, 
considerando as altas temperaturas que o município de São Gabriel-BA vem enfrentando.  
 
Constantemente alguns dos aparelhos de centrais de ar (spli’s) já instalados, vem apresentando problemas devido à sobrecarga que 
estes equipamentos sofrem no dia a dia o que tem ocasionado danos para manutenção dos mesmos. Pela necessidade de propiciar 
melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações das unidades administrativas. Visto que a 
administração enfrenta problemas críticos que requer uma solução imediata, haja vista que existe a dificuldade de adquirir os 
equipamentos de maneira emergencial para substituir os que estão com muito tempo de uso além dos novos locais onde precisam 
ser instalados, para manutenção das atividades administravas e burocráticas típicas do dia-a-dia dos serviços oferecidos nas 
Escolas, Creches Municipais e na sede da secretaria de Educação, que são realizadas durante o ano letivo.  
 
No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado pela equipe da secretaria, 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em 
históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços ofertados, respeitando uma margem de 
suportar um eventual aumento da demanda.  
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Diante dos fatos relatados torna-se indispensável aquisição de Equipamentos de Ar Condicionado com objetivo da continuidade das 
atividades diárias realizadas pelas Escolas, Creches Municipais e Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel-BA, de acordo 
com os itens constantes neste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública é contratação de 
empresa especializada no ramo de fornecimento de aparelhos de ar condicionado através de Processo Licitatório, obedecendo todo 
regramento para as contratações, necessária para atender ao objeto. 

A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização e adequação à Administração Pública em suas 
atribuições finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e serão utilizados na rotina das atividades da Saúde e da 
educação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

Obrigações da Contratada: 
a) Entregar os materiais na forma especificada em edital;  
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do 
presente contrato;  
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas na Lei Licitatória;  
d) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 f) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
 g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 k) Não permitir a utilização os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
Obrigações da Contratante: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade ao fornecimento com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução do serviço;  
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h) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
 
Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características 
do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  
 
Sendo assim, os documentos exigidos serão: Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, social e Trabalhista, Qualificação 
Econômico e Financeira, Qualificação Técnica, que estão listados no Capítulo 7 da Fase de Habilitação, do edital.   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do 
art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que (i) o objeto seja 
divisível econômica e tecnicamente; (ii) não reste comprometida a integridade do objeto da contratação e (iii) a divisão não culmine 
na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na 
licitação. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município, conforme Lei 14.133/2021, em remessa única, e recebimento pela contratada da Ordem de Fornecimento respectiva. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ou conforme indicação em Ordem de 
Compra/Serviço. 

5.4. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

5.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação 
de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a 
fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 
b) Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 
avaliará as características do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será 
recebido definitivamente. 

b) 1. O recebimento definitivo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes 
do objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código Cívil, e demais leis aplicadas ao caso. 

 
5.5 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem 
danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
5.6  A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em conformidade com o constante da 
correspondente instrumento contratual, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
5.7  Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto, mediante termo 
correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 
 
5.8   Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado ou foi 
entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato notificará por escrito a contratada para, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas: 

a) substituir o material recusado, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da 
notificação da contratada, ou 
b) complementar o material faltante até o decurso do prazo original para a entrega. 
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5.9 Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo 
de Referência, o fiscal do contrato informará a necessidade glosa a nota fiscal, no valor do material não entregue ou recusado, e a 
encaminhará para pagamento, acompanhada de relatório circunstanciado. 
 
5.10 A Contratada será notificada para que proceda à retirada dos itens a serem devolvidos, às suas expensas, no prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos, contados do recebimento da notificação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 077
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, 
prorrogáveis por igual período. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.12.1. O prazo de validade; 

7.12.2. A data da emissão;  

7.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5. O valor a pagar; e  

7.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.  

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
8.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do ano de 2024:  
UNIDADE: 02. 05. 02 
AÇÃO: 2.026     
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.52.00  
FONTE: 1.500 / 1.540 / 1.544 / 1.550 / 1.569 / 1.570 
 
9.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de execução deverá ser de 05 (cinco) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência até 31/12/2024, 
podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração 
Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido 
no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 
10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
10.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos 
previstos neste termo de referência,  
 
10.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
 
10.3 GARANTIA DA PROPOSTA  
10.3.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 
10.4 GARANTIA DO CONTRATO 
10.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.5 GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
10.5.1 Haverá exigência da garantia mínima de 12 (doze) meses dos equipamentos a serem fornecidos, podendo ser contemplada 
diretamente do fabricante ou através do fornecedor. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O Município de São Gabriel reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 44/2023. 
 
12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Irecê como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por 
mais privilegiado que outro possa ser.  
 
Desta forma, APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 
necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  
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São Gabriel - BA, 20 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de educação 
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ANEXO II 
 

TABELA COM VALORES DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR MEDIO 
UNITÁRIO TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU’S DESCRIÇÃO. COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 18.000 BTU`S. SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL “A” OU “B”; REGISTRO NO 
INMETRO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; FILTRO ANTI -BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGE; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
MARCA, MODELO E CATÁLOGO. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

20 UND  R$3.928,32   R$78.566,37  

 
 

São Gabriel - BA, 20 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de educação 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

 
 
 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº. ___________________________, por seu representante 
legal infra assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________________________ Carteira (s) de 
identidade nº______________________, CPF nº __________________________________, representá-la junto ao Agente de 
Contratação do Município de xxx, consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis 
para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes ao 
Pregão Eletrônico de nº. _____/2024, ficando-lhe (s) vedado o substabelecimento. 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 082
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
(Nome da empresa)_______________________________, CNPJ nº. ___________________________, Sediada na 
_____________________________________________, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Eletrônico de n° _____/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico de nº _____/2024, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do 
Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

PLANILHA FINANCEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1         

2       

(.....)       

 
*****Apresentação obrigatória de folder ou catálogo contendo informações das características técnicas, de desempenho ou outras 
informações equivalentes, do equipamento a ser ofertado, para cada um dos itens licitados que a licitante venha a concorrer. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA FINANCEIRA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 
 
A Empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, com sede na _________________________________________________________________, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXX, portador(a) do Documento de Identidade nº XX, órgão emissor XX e do 
CPF nº XXX, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX, que sua proposta comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
  

 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xx nº xx, (Bairro/Cidade), por intermédio 
de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 123/2006; 
b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

  
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante legal da empresa 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na 
empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante denominada licitante, 
para fins do disposto no edital de Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xxx, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº xx, não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO. 

 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº_____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, 
neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na 
_________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus 
sócios, não possuem em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA. 
 
 

nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 088
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

ANEXO X  

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 

 
Declaramos, para os fins do disposto no Art. 68. VI da 14.133, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
A Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XX, 
portador(a) do Documento de Identidade nº XXX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, DECLARA para fins de participação no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço Nº xx, não ter recebido do Município de xxx, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ______________/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____________/2024. 
 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_______________________________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 
 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 
 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
    Representante Legal 
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ANEXO XIV 
MINUTA DE CONTRATO N.º XXXX/2024 

PREGÃO N.º XXXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/2024 

 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Prefeito, o Senhor 
____________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________________________, o FUNDO MUNICIPAL 
DE_____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado neste ato pela sua 
gestora a Sª ____________________, inscrita no CPF sob o nº ______________________; 
  
CONTRATADA:________________________________________________________________, com sede na rua ....., nº ....., 
bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF 
nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, conforme descrição constante no Termo de 
Referência e demais anexos que compõe o Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 
123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 – A vigência deste contrato será de XXX (XXXX) meses contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 
 
3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários da proposta financeira 
apresentada pela contratada, comparada aos valores informados no Anexo II. 
 

PLANILHA FINANCEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1         

2       

(.....)       

 
4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 – Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após cada entrega efetivamente realizada, conforme Solicitação de 
Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e 
posteriormente à liquidação. 
 
5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de São Gabriel e a inscrição no CNPJ n.º 
XXXXXXXXXXXXX. 
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5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) 
lotado(s) nas Secretarias Municipais Requisitantes, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) 
referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
 
5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) à CONTRATADA pelas Secretarias Municipais Requisitantes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que 
aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de São Gabriel. 
 
5.5 – O Município de São Gabriel efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por 
meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
 
5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São Gabriel, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 
Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 
pro-rata die. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a CONTRATADA 
poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção 
das bases contratuais. 
 
6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo 
índice IPCA. 
 
6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
 
6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
– observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
 
6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 
previsão em convenção). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do 
ano de 2024: 
UNIDADE: 02. 05. 02 
AÇÃO: 2.026     
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.52.00  
FONTE: 1.500 / 1.540 / 1.544 / 1.550 / 1.569 / 1.570 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 – A  Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado por Decreto 
emitido pelo gabinete do Prefeito. 
 
8.2 – O Município São Gabriel, através do(s) servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito na 
tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 

Nome Fiscal Secretaria 
  
  
 
8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de São Gabriel em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 
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8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 
 

Nome Gestor Secretaria 
  
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 
9.1 – Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, em total conformidade com o Termo de Referência (Anexo I). 
 
9.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse da Secretaria Requisitante em acordo com 
a CONTRATADA. 
 
9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a 
CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  
 
9.3 – Ao Município de São Gabriel reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o 
previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 
 
9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias em que se verificarem irregularidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10.1 – Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do 
presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota 
fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 
 
10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
este Contrato e seus anexos. 
 
10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de Referência 
(Anexo V) do Edital. 
 
10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
 
10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias sobre 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 
10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus funcionários, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações do Edital, 
em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em 
estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência do Edital. 
 
11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do presente 
contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 095
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 50ABF34082C4167C800B176ACF2E80F6



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 26 de agosto de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, diretamente 
nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais Requisitantes. 
 
11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
 
11.7 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
11.8 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 
 
11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 e 
com o Decreto Federal 11.430/23. 
 
11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 
11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 
 
11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 
13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 deste Contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 
13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei 
nº 14.133/21. 
13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 
do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 
emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa quando esta:  
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-
financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas 
atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de São Gabriel; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
 
14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei Federal n.º 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DOS PRODUTOS E QUEIPAMENTOS 
17.1 – Entregar o documento da garantia mínima de 12 (doze) meses dos equipamentos a serem fornecidos, podendo ser 
contemplada diretamente do fabricante ou através do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  
18.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉZIMA – DO FORO 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Irecê/BA, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se efetivamente 
formalizado a partir da última assinatura. 
 

 
 

São Gabriel/BA, _____, de ____________________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Município de São Gabriel-BA 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
CONTRATANTE 
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_________________________________ 
Fundo Municipal de Educação 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

__________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) _____________________________     
CPF:         
 
 
2) _____________________________ 
CPF: 
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